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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ou objeto semelhante ao Projeto de Lei nº 191/2025 que versa sobre o seguinte tema: “Institui a ‘Caminhada e Cortejo de Zé Pilintra’ no calendário oficial do município de Barra do Piraí, a ser realizado anualmente no dia 07 de julho, reconhecendo-o como manifestação cultural e religiosa, e dá outras providências”.

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Caminhada; Cortejo; Zé Pilintra; Calendário oficial; Manifestação cultural; Manifestação religiosa.





Respeitosamente,
Barra do Piraí, 03 de junho de 2025.                  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                       Técnico Operacional





Página 1 de 1
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 
Telefone: (24) 2447-1248
E-mail: arquivo@barradopirai.rj.leg.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




